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PORTARIA Nº 19/2023/ASTEC/SEMTRAN
 

“DESIGNAR servidores para compor a
Comissão de Recebimento de Materiais e
Equipamentos, da Secretária Municipal de
Trânsito, Mobilidade e Transportes.”

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
MOBILIDADE E TRANSPORTES – SEMTRAN, na pessoa
do seu Secretário Municipal, com fulcro Lei Complementar
Municipal nº 648 de 06 de janeiro de 2017 e no Decreto
Municipal nº 15.919 de 10 de junho de 2019, que lhe conferem
o pleno exercício de autoridade sobre Transporte, Mobilidade e
Trânsito no Município de Porto Velho, com todas as definições
e autorizações legais, as quais lhe conferem poderes sobre esta
Secretaria.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor, Hugo Henrique Nascimento de
Oliveira, matrícula nº 1005239, como membro, na Comissão de
Recebimento de Materiais e Equipamentos da Secretaria
Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes.
 
Art. 2º DESIGNAR o servidor, Nycolas Felipe França Botelho,
matrícula nº 1002647, como membro, na Comissão de
Recebimento de Materiais e Equipamentos da Secretaria
Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes.
 
Art. 3º DESIGNAR o servidor, Rodrigo César Casara
Fernandes, matrícula nº 1005239, como membro, na Comissão
de Recebimento de Materiais e Equipamentos da Secretaria
Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes.
 
Art. 4º REVOGA nesse ato as seguintes portarias: PORTARIA
Nº 07/2023/ASTEC/SEMTRAN – publicada no Diário Oficial
dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 20/04/2023.
Edição 3457 e Portaria nº PORTARIA n.º
11/2023/ASTEC/SEMTRAN – publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Rondônia no dia 28/06/2023. Edição
3504.
 
Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Porto Velho, 23 de agosto de 2023.
 
ANDERSON DA SILVA PEREIRA
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes
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